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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

PORTARIAS DE 28 DE AGOSTO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 3º da
Portaria RFB nº4.338, de 09 de setembro de 2005, publicada no DOU
de 12 de setembro de 2005, convalidada pela Portaria RFB nº 4.071,
de 02 de maio de 2007, publicada na edição extra do DOU de 02 de
maio de 2007, resolve:

Nº 97 - Dispensar, a pedido, TATIANA DE FREITAS TEIXEIRA,
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, matrícula Siapecad nº
1170393 da Função Gratificada de Chefe da Equipe de Arrecadação e
Cobrança - EAC/5 da Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Niterói (RJ), Código FG-01.

Nº 98 - Designar TATIANA DE FREITAS TEIXEIRA, Auditor-
Fiscal da Receita Federal do Brasil, matrícula Siapecad nº 1170393,
para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe do
Serviço de Orientação e Análise Tributária - Seort, da Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Niterói (RJ), código FCPE 101.1.

FERNANDO JOSÉ DA ROCHA VELHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUNDIAÍ

PORTARIAS DE 1º DE SETEMBRO DE 2017

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM JUNDIAÍ no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria RFB n° 4338, de 9 de setembro de 2005,
publicada no DOU de 12 de setembro de 2005, e tendo em vista o
disposto na Portaria RFB n° 4071, de 2 de maio de 2007, publicada
no DOU de 2 de maio de 2007, Edição Extra, resolve:

Nº 77 - DISPENSAR, o servidor ANDERSON SHIGUERU
TANAKA, ATRFB, matrículas SIAPE nº 1541033 e SIAPECAD nº
1292820, do encargo de Substituto Eventual do Chefe do Serviço de
Tecnologia da Informação - SETEC na Delegacia da Receita Federal
do Brasil em Jundiaí - SP, código FCPE-101.1.

Nº 78 - DESIGNAR a servidora DANIELA RENOVATO TOBO,
ATRFB, matrículas SIAPE nº 1371605 e SIAPECAD nº 1172947,
para exercer o encargo de Substituta Eventual do Chefe do Serviço de
Tecnologia da Informação - SETEC da Delegacia da Receita Federal
do Brasil em Jundiaí - SP, código FCPE-101.1.

CÉLIA VENDRAMIN MARTINELLI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

PORTARIA Nº 90, DE 4 DE SETEMBRO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, usando da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria RFB nº 4.338, de 9 de setembro de 2005,
publicada no DOU de 12 de setembro de 2005, e tendo em vista o
disposto na Portaria RFB nº 4.071, de 2 de maio de 2007, publicada
no DOU de 2 de maio de 2007, Edição Extra, resolve:

Dispensar, a pedido, a partir de 4 de setembro de 2017, AN-
SELMO HIKARU KATAGI, AFRFB, matrículas Siapecad nº 76107 e
Siape nº 1303453, da Função Gratificada de Chefe da Seção de Pro-
gramação, Avaliação e Controle da Atividade Fiscal - Sapac da Delegacia
da Receita Federal do Brasil em São José dos Campos/SP, código FG-1.

ROGÉRIO HINO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LONDRINA

PORTARIA Nº 31, DE 5 DE SETEMBRO DE 2017

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM LONDRINA/PR, no uso das atribuições que lhe con-
ferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de
maio de 2012, e, tendo em vista o disposto nos artigos 11 e 12 do
Decreto-lei n.º 200, de 25/02/67, regulamentado pelo Decreto n.º
83.937, de 06/09/79, e alterações posteriores, resolve:

Art. 1º. Delegar competência ao servidor ADILSON MU-
NEO KEMOTSU, Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil,
matrícula Siapecad nº 1292139, membro do Grupo Regional de Com-
bate a Fraudes no CNPJ da SRRF09, para, no âmbito da jurisdição da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Londrina-PR, realizar
procedimentos de SUSPENSÃO DE CNPJ nas hipóteses previstas no
inciso X do Art. 39 da Instrução Normativa RFB nº 1634, de 06 de
maio de 2016, e no inciso I do § 2º do mesmo artigo.

Art. 2º. Em todos os atos praticados em função das com-
petências ora delegadas deverão ser mencionados, após a assinatura, o
número e data da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

DAVID JOSÉ DE OLIVEIRA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

DA 10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM URUGUAIANA
PORTARIAS DE 4 DE SETEMBRO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
URUGUAIANA-RS, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela Portaria RFB nº 4.338, de 09/09/2005, publicada no DOU de
12/09/2005, e convalidada pela Portaria RFB nº 4.071 de 12/05/2007,
publicada no DOU de 02/05/2007, Edição Extra, resolve:

No- 54 - Dispensar GIULIO CERVO RECHIA, Auditor-Fiscal da
Receita Federal do Brasil, matricula Siapecad nº 1293619, do encargo
de substituto eventual do Chefe do Serviço de Despacho Aduaneiro,
da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Uruguaiana(RS), có-
digo FCPE-101.1.

No-55 - Designar GIULIO CERVO RECHIA, matricula Siapecad nº
1293619, para exercer o cargo de Função Comissionada do Poder
Executivo de Chefe do Serviço de Despacho Aduaneiro da Delegacia
da Receita Federal do Brasil em Uruguaiana(RS), Código FCPE-
101.1.

CLAUDIO AFONSO JAUREGUY MONTANO

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO
DE DADOS

DESPACHO DA DIRETORA-PRESIDENTE
Em 4 de setembro de 2017

A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO FEDERAL
DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, no uso da com-
petência prevista no art. 2º do Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de
1995, que lhe foi delegada no art. 12 da Portaria GMF nº 160, de 06
de maio de 2016, autoriza o afastamento do País dos empregados
FERNANDO NUNES BENTO e JOSÉ MARIA LEOCÁDIO, no
período de 29 de setembro a 06 de outubro de 2017, inclusive trân-
sito, com ônus limitado, na forma do disposto no inciso IV do art. 1º
do citado Decreto, a fim de participar do "Gartner Symposium ITX-
PO 2017", em Orlando, Flórida - EUA, cabendo aos empregados as
despesas com passagens aéreas, hospedagem e alimentação. (Ata RD
nº 38/2017)

MARIA DA GLÓRIA GUIMARÃES DOS SANTOS

Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIAS DE 4 DE SETEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA IN-
DÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso da com-
petência que lhe foi subdelegada pela Portaria GM/MDIC no 305, de
1o de novembro de 2016, e tendo em vista o disposto no Decreto no

8.917, de 29 de novembro de 2016, com suas alterações, e na Lei no

8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

N° 1.718-SEI Nomear EDIVAN DO SOCORRO FONSECA DE MI-
RANDA para exercer o cargo em comissão de Coordenador-Geral de
Micro e Pequenas Empresas, código DAS 101.4, do Departamento de
Apoio às Micro e Pequenas Empresas da Secretaria Especial da Mi-
cro e Pequena Empresa deste Ministério.

N° 1.719-SEI Designar FLÁVIO MARTINS PIMENTEL para exer-
cer o cargo em comissão de Coordenador, código DAS 101.3, do
Departamento de Apoio às Micro e Pequenas Empresas da Secretaria
Especial da Micro e Pequena Empresa deste Ministério.

MARCOS JORGE DE LIMA

PORTARIAS DE 5 DE SETEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA IN-
DÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso da com-
petência que lhe foi subdelegada pela Portaria GM/MDIC no 305, de
1o de novembro de 2016, e tendo em vista o disposto no Decreto no

8.917, de 29 de novembro de 2016, com suas alterações, e na Lei no

8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

N° 1.722-SEI Dispensar MARIA DO ROSÁRIO MACHADO da
Função Gratificada, código FG-2, da Secretaria de Desenvolvimento e
Competitividade Industrial deste Ministério.

N° 1.717-SEI Designar GABRIELA DE SOUTO WEBER para exer-
cer a Função Gratificada, código FG-2, da Secretaria de Desenvol-
vimento e Competitividade Industrial deste Ministério.

MARCOS JORGE DE LIMA

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 223, DE 31 DE AGOSTO DE 2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, em
exercício, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º
da Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o
inciso V, do artigo 18 da Estrutura Regimental da Autarquia, apro-
vada pelo Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, com a
redação alterada pelos Decretos n.ºs 7.938, de 19 de fevereiro de
2013, 8.671, de 16 de fevereiro de 2016, e 8.848, de 12 de setembro
de 2016, e do que consta no Processo nº
52600.000018333/2017/2017-41, resolve:

Art. 1º - Conceder pensão judicial a OTON VIEIRA DEL-
LATORRE, companheiro da ex-servidora, ILMA DE ALMEIDA
GONÇALVES, Assistente Executivo em Metrologia e Qualidade,
Classe "A", Padrão "NI-III", Matrícula SIAPE nº 447891, do quadro
de pessoal desta Autarquia, com fundamento no inciso I, do parágrafo
7º e no parágrafo 18, do art. 40, da Constituição Federal de 1988,
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de de-
zembro de 2003, publicada no DOU de 31 de dezembro de 2003, de
acordo com o estabelecido no art. 2º da Lei nº 10.887, de 18 de junho
de 2004, publicada no DOU de 21 de junho de 2004, combinado com
o art. nº 215 e inciso I, do art. nº 217 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990,
com redação dada pela Lei nº 13.135, de 17 de junho de 2015,
publicada no DOU de 18 de junho de 2015, a partir de 18 de janeiro
de 2014, data do óbito. Processo Judicial n.º 0073539-
05.2015.4.02.5101, da 30ª Vara Federal do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Publicar esta Portaria no Diário Oficial da União.

ALEXANDER ASSIS DE OLIVEIRA
Substituto

PORTARIA Nº 227, DE 4 DE SETEMBRO DE 2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, em
exercício, no uso de suas atribuições que lhe confere o § 3º do artigo
4º da Lei 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e o que dispõem os
artigos 143, 148 e 149, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
tendo em vista o inciso VII, do art. 18 da Estrutura Regimental da
Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de
2007, com a redação alterada pelos Decretos n.ºs 7.938, de 19 de
fevereiro de 2013, e 8.671, de 16 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Delegar competência a MARCIO RIBEIRO DE PAI-
VA, matrícula Siape n.º 1650116, CPF n.º 848.802.797-49, para exer-
cer, no âmbito do Programa de Cronotacógrafos o encargo de expedir
ofícios, memorandos e comunicados desde que estritamente corre-
lacionados ao programa; autorizar a abertura de oficinas, postos de
selagem e postos autorizados de cronotacógrafos; aplicar sanções,
suspensões e revogações de autorizações dos postos e oficinas bem
como efetuar o julgamento das respectivas propostas inerentes ao
processo; coordenar projetos relacionados ao aprimoramento do pro-
grama; sendo substituído em seus impedimentos pelo servidor GIO-
VANI DE MORAES COELHO, matrícula Siape n.º 1915181, CPF n.º
073.003.357-05.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União, revogadas quaisquer disposições
em contrário concedidas.

ALEXANDER ASSIS DE OLIVEIRA
Substituto

PORTARIA No- 228, DE 4 DE SETEMBRO DE 2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições que lhe confere o § 3º do artigo 4º da Lei 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, e o que dispõem os artigos 143, 148 e
149, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, tendo em vista o
inciso VII, do art. 18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada
pelo Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, com a redação
alterada pelos Decretos n.ºs 7.938, de 19 de fevereiro de 2013, e
8.671, de 16 de fevereiro de 2016;

Considerando a Portaria Mdic n.º 157, de 31 de maio de
2016, publicada no Diário Oficial da União, Seção 02, página 94,
ressalva que os representantes da Suframa e do Inmetro serão de-
signados mediante atos próprios, resolve:

Art. 1º. Designar os seguintes membros do Inmetro para o
Grupo de Gestão do Centro de Biotecnologia da Amazônia (CBA):

MARCELLO ANDRÉ BARCINSKI (titular)
JOSÉ MAURO GRANJEIRO (suplente)
Art. 2º Revogar a Portaria nº 245, de 03 de junho de

2016.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.

ALEXANDER ASSIS DE OLIVEIRA
substituto

tmenegotto
Retângulo
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